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das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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As edições do Diário Oficial Eletrônico de Castilho poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.castilho.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/castilho
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES

Prefeitura Municipal de Castilho
CNPJ 45.663.556/0001-04 
Praça da Matriz, 247 - Centro
Telefone: (18) 3741-9000
Site: www.castilho.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/castilho

Câmara Municipal de Castilho
CNPJ 01.557.531/0001-42
Rua José Zar, 545 - Centro
Telefone: (18) 3741-1117
Site: www.camaracastilho.sp.gov.br

 

Quinta-feira, 07 de outubro de 2021 Página 1 de 5Ano IV | Edição nº 696

SUMÁRIO

PODER EXECUTIVO DE CASTILHO	 2
Atos Oficiais	 2
Leis	 2
Portarias	 2
Licitações e Contratos	 3
Autorização da compra direta	 3



Município de Castilho – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
	      MUNICÍPIO DE CASTILHO

Conforme Lei Municipal nº 2.732, de 22 de maio de 2018
										                   

www.castilho.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/castilho

Quinta-feira, 07 de outubro de 2021 Página 2 de 5Ano IV | Edição nº 696

PODER EXECUTIVO DE CASTILHO

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 3.036, DE 05 DE OUTUBRO DE 2021.
“Dispõe sobre a abertura de crédito 
adicional especial e dá outras 
providências.”

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do 
Município de Castilho, Estado de São Paulo, no uso das 
suas atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal de Castilho 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir, 
por Decreto, nos termos do art. 40 e seguintes da Lei 
Federal nº 4.320/64, no orçamento de 2021, crédito 
adicional especial no valor de até R$77.300,00 (setenta 
e sete mil e trezentos reais), para fazer face às despesas 
com o reajuste contratual, referente a execução do 
término das obras de construção da Creche do Jardim 
Nova Iorque, neste município de Castilho-SP.

Art. 2º O valor do presente crédito adicional especial 
será coberto nos termos do art. 43, § 1º, incisos I, II e III, 
da Lei nº 4.320/64.

Art. 3º Fica também o Poder Executivo autorizado a 
incluir o programa de trabalho observado nesta Lei no 
PPA – Plano Plurianual e na LDO – Lei de Diretrizes 
Orçamentárias do exercício 2021.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho-SP, 05 de outubro 
de 2021.

PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria, na data 
supra.

EUNICE PEREIRA

Secretária de Administração

Portarias

PORTARIA Nº 469, DE 05 DE OUTUBRO DE 2021.
“Dispõe sobre baixa no prontuário 
de servidora municipal e dá outras 
providências”

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do 
Município de Castilho, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. 1º. Autorizar o Departamento de Recursos 
Humanos da Prefeitura do Município de Castilho, a 
proceder a competente baixa, no prontuário da servidora 
NELI DE SOUZA BUZACHERO, em decorrência de 
seu falecimento, no dia 23/09/2021, conforme Certidão 
de Óbito, matrícula nº 123273.01.55.2021.4.00012.1
16.0003281.12, livro C nº 12, à folha nº 116F, sob o 
nº 3281.A lavrado pelo Cartório de Registro Civil das 
Pessoas Naturais e de Interdição e Tutela da Comarca de 
Andradina/SP.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 05 de outubro 
de 2021.

PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.

EUNICE PEREIRA

Secretária de Administração
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Licitações e Contratos Autorização da compra direta

 

_______________________________________________________________________ 
Praça da Matriz, 247 Castilho - Centro, CEP 16920.000 

Fone 18 – 3741.9000 – e-mail: secretaria@castilho.sp.gov.br 

(REPUBLICADO POR CONTER INCORREÇÕES) 
 

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE  
(art. 72, inc. VIII, da Lei 14.133, de 01 de abril de 2.021) 

 
 

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 02/2021 
DISPENSA 77/2021 

 
 
Objeto: Aquisição de suplementos alimentares, para atender as necessidades da 
Secretaria de Saúde e Vigilância Epidemiológica. 

 
 

AUTORIZAÇÃO 
 
 
    PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município de 
Castilho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor e considerando a regularidade do processo supra, hei 
por bem de AUTORIZAR a contratação direta, nos termos do art. 75, inc. II, da 
Lei 14.133, de 01 de abril de 2.021, da empresa Cirurcenter Produtos 
Hospitalares Ltda, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 02.715.655/0001-71, pelo preço 
de R$ 49.274,00 (Quarenta e nove mil, duzentos e setenta e quatro reais). 
 
 

  Publique-se na forma do contido no parágrafo único, do 
art. 72 da Lei 14.133/2.021. 
 
 

Castilho – SP, 15 de setembro de 2021. 
 
 
 
 

 
Paulo Duarte Boaventura 

Prefeito. 
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_______________________________________________________________________ 
Praça da Matriz, 247 Castilho - Centro, CEP 16920.000 

Fone 18 – 3741.9000 – e-mail: secretaria@castilho.sp.gov.br 

(REPUBLICADO POR CONTER INCORREÇÕES) 
 

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE  
(art. 72, inc. VIII, da Lei 14.133, de 01 de abril de 2.021) 

 
 

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 04/2021 
DISPENSA 78/2021 

 
 
Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento de peças e 
execução de serviços mecânicos em um veículo automotor, ambulância, modelo 
Master Van 2.3, marca Renault, ano/modelo 2018/2019, combustível diesel, 
placa FNC-2254, para atender a solicitação da Secretaria de Saúde e Vigilância 
Epidemiológica. 

 
 

AUTORIZAÇÃO 
 
 
    PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município de 
Castilho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor e considerando a regularidade do processo supra, hei 
por bem de AUTORIZAR a contratação direta, nos termos do art. 75, inc. I, da 
Lei 14.133, de 01 de abril de 2.021, da empresa Nelson Montouro Ramos – ME, 
inscrita no CNPJ (MF) sob nº 05.952.959/0001-40, pelo preço de R$ 19.986,00 
(Dezenove mil, novecentos e oitenta e seis reais). 
 
 

  Publique-se na forma do contido no parágrafo único, do 
art. 72 da Lei 14.133/2.021. 
 
 

Castilho – SP, 23 de setembro de 2021. 
 
 
 
 

 
Paulo Duarte Boaventura 

Prefeito. 
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_______________________________________________________________________ 
Praça da Matriz, 247 Castilho - Centro, CEP 16920.000 

Fone 18 – 3741.9000 – e-mail: secretaria@castilho.sp.gov.br 

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 
(art. 72, inc. VIII, da Lei 14.133, de 01 de abril de 2.021) 

 
 

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 03/2021 
DISPENSA 83/2021 

 
 
Objeto: Contratação de empresa especializada para aluguel de máquinas 
pesadas (trator sobre pneus, pá carregadeira e escavadeira hidráulica) e 
caminhão prancha, para atender as necessidades da Secretaria de Obras e 
Logradouros. 

 
 

AUTORIZAÇÃO 
 
 
    PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município de 
Castilho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor e considerando a regularidade do processo supra, hei 
por bem de AUTORIZAR a contratação direta, nos termos do art. 75, inc. II, da 
Lei 14.133, de 01 de abril de 2.021, da empresa José Carlos do Nascimento 
Serviços – ME, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 34.109.343/0001-00, pelo preço de 
R$ 29.900,00 (Vinte e nove mil e novecentos reais). 
 
 

  Publique-se na forma do contido no parágrafo único, do 
art. 72 da Lei 14.133/2.021. 
 
 

Castilho – SP, 05 de outubro de 2021. 
 
 
 
 

 
Paulo Duarte Boaventura 

Prefeito. 
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